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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

 

DECRETO Nº 146/2017, 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Secretária Adjunta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Srª.   Claudinéia de Lima Souza, CPF nº. 
031.722.705-03;  
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.02.17. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de fevereiro de 
2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

 

DECRETO Nº 147/2017, 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Secretária Adjunta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Srª. Edivana Salvador Santos, CPF nº. 
025.257.485-06;  
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.02.17. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de fevereiro de 
2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

 

DECRETO Nº 148/2017, 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Secretária Adjunta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Srª. Jirlândia Pereira dos santos, CPF nº. 
051.789.735-00;  
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.02.17. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de fevereiro de 
2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

 

 

 

 DECRETO Nº 149/2017, 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Diretora de Unidade Básica no PSF 1, 
a Srª. Eliana de Jesus Serra, CPF nº. 727.372.395-91;  
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.02.17. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de fevereiro de 
2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

PORTARIA Nº 12/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção do 
profissional do magistério Vicente 
Antônio de Jesus Pinheiro e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 e 40 
horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola do Assentamento Barra Verde necessita de 08 
(oito) professores;  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que o profissional indicado é Pedagogo habilitado, 
conformes normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo 
indispensável profissional deste porte para atendimento na zona rural, 
especificamente, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, o profissional do magistério VICENTE ANTÔNIO 
DE JESUS PINHEIRO, matrícula nº 678 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Escola Crispiniano Campos, localizada no Assentamento Barra 
Verde, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição deste profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - O profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PORTARIA Nº 13/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Tânia 
Samara Peixoto dos Santos e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 e 40 
horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Beira Rio 
necessita de 14 (quatorze) profissionais; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, conforme 
normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo indispensável 
profissional deste porte para atendimento na zona rural, especificamente, no 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério TÂNIA SAMARA 
PEIXOTO DOS SANTOS, matrícula nº 633 para exercer suas atividades junto 
à unidade escolar Centro de Formação Fábio Henrique Cerqueira, localizado 
no Assentamento Beira Rio, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PORTARIA Nº 14/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Niraildes Medrado dos Santos e 
dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que o Povoado de Terra Boa necessita de 08 (oito) 
profissionais; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, conforme 
normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo indispensável 
profissional deste porte para atendimento na zona rural, especificamente, no 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério NIRAILDES 
MEDRADO DOS SANTOS, matrícula nº 731 para exercer suas atividades junto 
à unidade escolar Centro Educacional Desembargadora Drª. Silvia Carneiro 
dos Santos Zarif, localizada no Povoado Terra Boa, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PORTARIA Nº 15/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Mariangêla Soares dos Santos e 
dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Cana Brava  
necessita de 03 (três) profissionais; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público Nº 001/2007 para o cargo de professor Nível I na Zona Rural do 
Município;  
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério MARIANGÊLA 
SOARES DOS SANTOS, matrícula nº 1332 para exercer suas atividades junto 
à unidade escolar Escola José Joaquim Ramos, localizada no Assentamento 
Cana Brava, neste Município; 
  
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá um acréscimo em seus vencimentos a título de 
gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 16/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 

 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Luzinete Ribeiro de Araújo Pinho 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Beira Rio 
necessita de 14 (quatorze) profissionais; 
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CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, conforme 
normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo indispensável 
profissional deste porte para atendimento na zona rural, especificamente, no 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público Nº 001/2007 para o cargo de professor Nível I na Zona Rural do 
Município;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério Luzinete Ribeiro de 
Araújo Pinho, matrícula nº 377/1174 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Centro de Formação Fábio Henrique Cerqueira, localizado no 
Assentamento Beira Rio, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 17/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção do 
profissional do magistério 
Elizabete Mendes Pinho Barbosa e 
dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Canabrava 
necessita de 03 (três) profissionais; 
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que o profissional indicado prestou concurso para o Ensino 
Fundamental, sendo indispensável profissional com esta experiência para 
atendimento no respectivo assentamento; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público Nº 001/2007 para o cargo de professor Nível I na Zona Rural do 
Município;  
 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério ELIZABETE 
MENDES PINHO BARBOSA, matrícula nº 1322 para exercer suas atividades 
junto à unidade escolar Escola José Joaquim Ramos, localizada no 
Assentamento Canabrava, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
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Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
 
 

PORTARIA Nº 18/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Eliane 
Silva de Souza e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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CONSIDERANDO que a escola do Assentamento Pé do Morro necessita de 01 
(um) profissional; 
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério ELIANE SILVA DE 
SOUZA, matrícula nº 167 para exercer suas atividades junto à unidade escolar 
Escola Sidrone Conceição Muniz da Silva, localizada no Assentamento Pé do 
Morro, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DBFE0B62737467C68F402AF1C42596F



segunda-feira, 6 de março de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00650 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
 
 
 

PORTARIA Nº 19/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Edvânia Souza Silva e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DBFE0B62737467C68F402AF1C42596F



segunda-feira, 6 de março de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00650 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
CONSIDERANDO que a escola do Assentamento Beira Rio necessita de 14 
(quatorze) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público para o cargo de professor Nível I do Município de Boa Vista do Tupim;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério EDVÂNIA SOUZA 
SILVA, matrícula nº 160 para exercer suas atividades junto à unidade escolar 
Grupo Escolar Mao Tsé Tung, localizada no Assentamento Beira Rio, neste 
Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 20/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Verailton Ribeiro dos Santos e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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CONSIDERANDO que unidade escolar localizada no Assentamento Beira Rio 
necessita de 14 (quatorze) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que o profissional indicado foi aprovado em concurso 
público Nº 001/2007 para o cargo de professor Nível I da Zona Rural do 
Município;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, o profissional do magistério VERAILTON 
RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 1286 para exercer suas atividades junto 
à unidade escolar Centro de Formação Fábio Henrique Cerqueira, localizado 
no Assentamento Beira Rio, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição deste profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 2º - O profissional receberá um acréscimo em seus vencimentos a título de 
gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 21/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Marina 
Gracina da Silva das Mercês  e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
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especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Povoado de Santa Luzia 
necessita de 14 (quatorze) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, conforme 
normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo indispensável 
profissional deste porte para atendimento na zona rural, especificamente, no 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público Nº001/2007 para o cargo de professor Nível I na Zona Rural do 
Município;  

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério MARINA GRACINA 
DA SILVA DAS MERCÊS, matrícula nº 492/1172 para exercer suas atividades 
junto à unidade escolar Escola Dionísio Azevedo, localizada no Povoado de 
Santa Luzia, neste Município;  
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
 
Art. 3º - A profissional receberá um acréscimo em seus vencimentos a título de 
gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
                                        HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
                              MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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                           PORTARIA Nº 22/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Ana 
Lúcia Nery Moreira Gracino e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no povoado do Iguape necessita de 
12 (doze) professores;  
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CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, conforme 
normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo indispensável 
profissional deste porte para atendimento na zona rural, especificamente, no 
Ensino Fundamental. 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério ANA LÚCIA NERY 
MOREIRA GRACINO, matrícula nº 41 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Escola Dr. Orman Ribeiro, localizada no Povoado do Iguape, 
neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 23/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Alana 
Lopes dos Santos e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares do Povoado de Amparo/Zuca do Município de Boa Vista do 
Tupim, especificamente, 04 (quatro) professores, cada um com carga horária 
de 20 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Barra Verde 
necessita de 08 (oito) professores;  
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CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público Nº 001/2007 para o cargo de professor Nível I na Zona Rural do 
Município;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério ALANA LOPES DOS 
SANTOS, matrícula nº 1420 para exercer suas atividades junto à unidade 
escolar Escola Crispiniano Campos, localizada no Assentamento Barra Verde, 
neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá um acréscimo em seus vencimentos a título de 
gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 24/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Claudionice Silva dos Santos e dá 
outras providências.” 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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CONSIDERANDO que a escola localizada no Povoado de santa Luzia 
necessita de 09 (nove) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, 
conformes normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo 
indispensável profissional deste porte para atendimento na zona rural, 
especificamente, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério CLAUDIONICE 
SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 88 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Escola Dionísio Azevedo, localizada no Povoado de Santa 
Luzia, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 25/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 

 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Sueli 
Aparecida Arena Santana e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Barra Verde  
necessita de 08 (oito) professores;  
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CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público para o cargo de professor Nível I no Município de Boa Vista do Tupim;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério SUELI APARECIDA 
ARENA SANTANA, matrícula nº 627 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Escola Crispiniano Campos, localizada no Assentamento Barra 
Verde, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 26/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 

 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Joelma 
da Silva Guimarães e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Aliança  necessita 
de 02 (dois) professores;  
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CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público para o cargo de professor Nível I no Município de Boa Vista do Tupim;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério JOELMA DA SILVA 
GUIMARÃES , matrícula nº 294 para exercer suas atividades junto à unidade 
escolar Escola Valdete Conceição Correia, localizada no Assentamento 
Aliança, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 27/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério Carla 
Patrícia Alves dos Santos e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Aliança  necessita 
de 02 (dois) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público para o cargo de professor Nível I no Município de Boa Vista do Tupim;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério CARLA PATRÍCIA 
ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 782 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Escola Valdete Conceição Correia, localizada no 
Assentamento Aliança, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
 
 
 

PORTARIA Nº 28/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção do 
profissional do magistério Paulo 
Gracino da Silva Neto e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
CONSIDERANDO que a escola localizada no povoado do Iguape necessita de 
12 (doze) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
 CONSIDERANDO que o profissional indicado foi aprovado em concurso 
público para o cargo de professor Nível I no Município de Boa Vista do Tupim. 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, o profissional do magistério PAULO GRACINO 
DA SILVA NETO, matrícula nº 557 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Escola Dr. Orman Ribeiro, localizada no Povoado do Iguape, 
neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição deste profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - O profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 29/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção da 
profissional do magistério 
Adelaide Carlos de Brito Araujo e 
dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
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CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Beira Rio 
necessita de 14 (quatorze) professores;  
 
CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada foi aprovada em concurso 
público para o cargo de professor Nível I do Município de Boa Vista do Tupim;  
 
CONSIDERANDO que a profissional indicada é Pedagoga habilitada, conforme 
normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, sendo indispensável 
profissional deste porte para atendimento na zona rural, especificamente, no 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, a profissional do magistério ADELAIDE CARLOS 
DE BRITO ARAUJO, matrícula nº 06 para exercer suas atividades junto à 
unidade escolar Centro de Formação Fábio Henrique Cerqueira, localizado no 
Assentamento Beira Rio, neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição desta profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - A profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PORTARIA Nº 30/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a remoção do 
profissional do magistério Odair 
Pinho dos Santos e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO o art. 16, o art. 18 e o art. 36, todos da Lei Municipal n° 
514/2009;  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, nomeadamente, o da supremacia do interesse público e o da eficiência 
dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2017;  
 
CONSIDERANDO as alterações estruturais do setor de educação, que 
vislumbra a melhoria da qualidade desta;  
 
CONSIDERANDO os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim é 
composta por um número de 38 (trinta oito) escolas, destas 30 (trinta) 
localizadas na zona rural, necessitando, consequentemente, de maior número 
de profissionais do magistério;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de profissionais do magistério lotados nas 
unidades escolares da zona rural; 
 
CONSIDERANDO o excedente de profissionais do magistério com lotação nas 
unidades escolares da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
especificamente, 30 (trinta) professores, cada um com carga horária de 20 ou 
40 horas/semanais;  
 
CONSIDERANDO que a escola localizada no Assentamento Cana Brava 
necessita de 03 (três) professores;  
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CONSIDERANDO que o número de profissionais habilitados para esta área, 
residentes na zona rural, não atinge o número de vagas necessárias; 
 
 CONSIDERANDO que o profissional indicado foi aprovado em concurso 
público para o cargo de professor Nível I no Município de Boa Vista do Tupim. 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Remover, de ofício, o profissional do magistério ODAIR PINHO DOS 
SANTOS , matrícula nº 548 para exercer suas atividades junto à unidade 
escolar Escola José Joaquim Ramos, localizada no Assentamento Cana Brava, 
neste Município; 
 
Art. 2°- O Município colocará a disposição deste profissional transporte diário 
para sua locomoção; 
 
Art. 3º - O profissional receberá também um acréscimo em seus vencimentos a 
título de gratificação, nos moldes o art. 47 da Lei Municipal 524/2010.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de março de 2017. 

 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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